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L E  I No 6.159. DE 25 DE JULHO DE 2 W  

(Dispõe sobre denominação de próprio público 
que especifica). 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS 
CRUZES, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU, NOS TÊRMOS 
Do PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 82, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. I" - Fica denominado CENTRO DE SAÚDE VEREADOR D R  
MIGUEL TRANDAFILOV, cujas justificativa e sinopse biográfica acompanham a presente Lei, 
o Posto de Saúde da Vila Nova Jundiapeba, localizado na Rua Dolores de Aquino, no 601, 
integrante da rede de atendimento de saúde pública da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 

Art. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em coritráno, especialinente a Lei rio 5.783, de 07 de juuho de 2005. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES, em 25 de jul O da Fundação da Cidade de Mogi das 
c m s  

A NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MOGI DAS CRUZES, em 25 de julho de 2008, 447' da Fundação da Cidade de Mogi das 
cruzes. 






